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PROJETO DE LEI N.º 1.807-A, DE 2019 
(Da Sra. Bia Cavassa) 

 
Dispõe sobre o atendimento prioritário para populações do campo, da 
floresta e das águas no Sistema Único de Saúde; tendo parecer da 
Comissão de Saúde, pela aprovação (relatora: DEP. JULIANA 
CARDOSO). 
 

 
DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 RICD)  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
S U M Á R I O 

I - Projeto inicial 
 
II - Na Comissão de Saúde: 
 - Parecer da relatora  
 - Parecer da Comissão  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o atendimento prioritário para populações 

do campo, da floresta e das águas na rede pública de saúde no âmbito do Sistema 

Único de Saúde. 

Art. 2º As populações do campo, da floresta e das águas têm direito a 

receber atendimento médico e odontológico prioritário na rede pública de saúde para 

realização de consultas, exames, procedimentos cirúrgicos, entre outros; sem prejuízo 

do seguimento de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas. 

Parágrafo único. Consideram-se populações do campo, da floresta e 

das águas: povos e comunidades que têm seus modos de vida, produção e 

reprodução social relacionados predominantemente com o campo, a floresta, os 

ambientes aquáticos, a agropecuária e o extrativismo, como: camponeses; 

agricultores familiares; trabalhadores rurais assalariados e temporários que residam 

no campo; trabalhadores rurais assentados e acampados; populações que habitam 

em reservas extrativistas; populações ribeirinhas; populações atingidas por 

barragens; e outras comunidades tradicionais. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

As populações do campo, da floresta e das águas são aquelas que 

vivem em comunidades com um modo próprio de vida, distante dos grandes centros 

urbanos e com poucas e difíceis vias de acesso.  

Essas características geram um perfil epidemiológico distinto, que 

demanda um tratamento diferenciado, reconhecido pelo Ministério da Saúde com 

publicação da Política Nacional de Saúde Integral das Populações do Campo, da 

Floresta e das Águas (PNSIPCFA),1 

Essas comunidades se localizam em regiões onde há maior 

proporção de acidentes de trabalho ligados à atividade rural, muitas vezes realizada 

sem o uso de equipamentos de proteção individual ou em condições precárias; risco 

maior a exposição crônica e/ou intoxicação por agrotóxicos. Também são locais mais 

propícios a acidentes por animais peçonhentos, e onde há maior população de vetores 

                                                      
1 Portaria de Consolidação nº 2, de 2017, do Ministério da Saúde, anexo XX. 
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das grandes endemias que assolam o Brasil, a malária, a leishmaniose, a Doença de 

Chagas e a Febre Amarela.  

Em geral, essas áreas distantes de grandes cidades são regiões 

menos atrativas para médicos e são menos servidas por recursos de saneamento 

básico. A localização dessas comunidades, longe de centros urbanos, leva a 

dificuldades para acessar unidades de saúde da atenção primária. Quando 

necessitam de internações ou procedimentos diagnósticos ou terapêuticos mais 

sofisticados, não raro isso se traduz em uma longa viagem e estadia fora de casa por 

dias.  

As características acima apontadas destas comunidades geram uma 

situação perversa: não há grande disponibilidade de médicos e não há possibilidade 

de dispor de serviços de atenção à saúde com maior densidade tecnológica; quando 

há necessidade de tratamento médico, demanda-se dessas pessoas um gasto muito 

maior para transporte, alimentação e muitas vezes pernoite.  

Nesse sentido, este Projeto de Lei busca trazer mais equidade para 

dentro do SUS, de modo que pessoas que precisam se deslocar por horas para chegar 

a uma unidade de saúde, tenham prioridade para ser atendidas; pessoas que vão ter 

que viajar e permanecer longe de casa por dias para fazer procedimentos diagnósticos 

e terapêuticos, consiga agenda-los de forma a reduzir o tempo de estadia fora de casa 

e assim, minorar os gastos com esse tratamento.  

Não se quer que alguém que viva em uma comunidade ribeirinha que 

necessita de uma consulta de menor complexidade seja atendido antes de alguém 

que sofreu um acidente grave, por exemplo; por isso, permanece a necessidade de 

se observar os protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas do Ministério da Saúde, 

inclusive os protocolos de classificações de risco. 

O que se busca é apenas um olhar mais empático para essas 

pessoas, que além da doença sofrem adicionalmente por provirem do campo, da 

floresta e das águas.  

Por esses motivos, peço o apoio dos meus nobres Pares para a 

aprovação deste Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 2019. 

Deputada BIA CAVASSA 
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COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI Nº 1.807, DE 2019

Dispõe sobre o atendimento prioritário
para populações do campo, da floresta e das
águas no Sistema Único de Saúde.

Autora: Deputada BIA CAVASSA

Relatora: Deputada JULIANA CARDOSO

I – RELATÓRIO

O projeto de lei em tela trata do atendimento prioritário médico

e odontológico para as populações do campo, floresta e águas na rede do

Sistema Único  de  Saúde.  O  art.  2º  determina  a  prioridade  para  consultas,

exames, procedimentos cirúrgicos entre outros, porém ressalta, sem prejuízo

da obediência de protocolos clínicos e diretrizes terapêuticas.

O parágrafo único conceitua as populações do campo, floresta

e  das  águas,  como  “povos  e  comunidades  que  têm seus  modos  de  vida,

produção e reprodução social relacionados predominantemente com o campo,

a  floresta,  os  ambientes  aquáticos,  a  agropecuária  e  o  extrativismo,  como:

camponeses;  agricultores  familiares;  trabalhadores  rurais  assalariados  e

temporários  que  residam  no  campo;  trabalhadores  rurais  assentados  e

acampados;  populações  que  habitam em reservas  extrativistas;  populações

ribeirinhas;  populações  atingidas  por  barragens;  e  outras  comunidades

tradicionais”.
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A  Autora  justifica  a  relevância  da  proposta  pela  sabida

distância  das  comunidades  da  população  do  campo,  floresta  e  águas,  dos

grandes centros  urbanos e  com grande dificuldade de acesso.  Menciona a

maior incidência de acidentes de trabalho, exposição a agrotóxicos e acidentes

por animais peçonhentos. Estas áreas atraem menos médicos e serviços de

atenção à saúde com maior densidade tecnológica. Salienta que os protocolos

para classificação de risco continuarão a ser observados.

Não  foram apresentadas  emendas  ao  projeto.  A  apreciação

será feita em seguida pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania.

II - VOTO DA RELATORA

Assiste  toda  a  razão  à  Autora  quando  procura  tornar  mais

acessíveis  os  atendimentos  à  saúde  da  população  do  campo,  florestas  e

águas, bem como às comunidades tradicionais, em especial pela distância dos

centros urbanos e pelas dificuldades de deslocamento.

O Ministério da Saúde traçou diretrizes para a atenção integral

a  esses  grupos,  porém  ainda  se  depende  da  intervenção  ágil  da  atenção

primária e das equipes de Saúde da Família para a interlocução dentro da rede

de saúde. No momento,  a preocupação é com a equidade de acesso para

essas pessoas, sujeitas a riscos bem descritos na justificação, ambientais, de

violência, de contato com animais peçonhentos, entre outros. 

É  evidente,  como  bem  enfatiza  a  Autora,  que  a  prioridade

conferida não se superpõe à classificação de risco, e fica claro que pacientes

com maior risco terão prioridade absoluta.

Acreditamos,  assim,  que  o  projeto  apresenta  preocupação

legítima  com  pessoas  que  vivem  e  trabalham  em  áreas  remotas,  e  que
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necessitam de ações para promover a redução de desigualdades dentro do

Sistema Único de Saúde.

Tendo em vista a justeza da proposta,  manifestamos o voto

pela aprovação do Projeto de Lei 1.807, de 2019.

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2024.

Deputada JULIANA CARDOSO

Relatora

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 411| CEP 70.160-900 – Brasíllia/DF
Telefone (61) 3215-5411| dep.julianacardoso@camara.leg.br

agendadepjulianacardoso@gmail.com *C
D2

44
93

78
45

70
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Juliana Cardoso
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD244937845700

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 2
2/

08
/2

02
4 

17
:1

4:
13

.0
97

 - 
CS

AU
DE

PR
L 

1 
CS

AU
DE

 =
> 

PL
 1

80
7/

20
19

6



7 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 1807-A/2019 
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Câmara dos Deputados

COMISSÃO DE SAÚDE

PROJETO DE LEI Nº 1.807, DE 2019

III - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Saúde, em reunião extraordinária realizada hoje,
mediante votação ocorrida por processo simbólico, concluiu pela aprovação
do Projeto de Lei nº 1.807/2019, nos termos do Parecer da Relatora,
Deputada Juliana Cardoso.

Registraram presença à reunião os seguintes membros:

Giovani Cherini - Presidente, Rosângela Reis, Pedro Westphalen e
Rafael Simoes - Vice-Presidentes, Adriana Ventura, Ana Paula Lima, Ana
Pimentel, André Ferreira, Antonio Andrade, Bruno Farias, Carla Dickson,
Carlos Henrique Gaguim, Dorinaldo Malafaia, Dr. Fernando Máximo, Dr.
Frederico, Dr. Zacharias Calil, Dra. Alessandra Haber, Flávia Morais, Geraldo
Resende, Heloísa Helena, Hercílio Coelho Diniz, Iza Arruda, Jandira Feghali,
Jorge Solla, Leo Prates, Osmar Terra, Padre João, Robério Monteiro, Roberto
Monteiro Pai, Silvia Cristina, Vinicius Gurgel, Alice Portugal, Clodoaldo
Magalhães, Daniel Barbosa, Delegado Marcelo Freitas, Diego Garcia, Dimas
Gadelha, Dr Flávio, Dr. Daniel Soranz, Fernanda Pessoa, Filipe Martins,
Geovania de Sá, Luciano Ducci, Maria Rosas, Murilo Galdino, Ricardo Abrão,
Rosangela Moro, Silvio Antonio e Zé Vitor.

Sala da Comissão, em .13 de maio de 2026

Deputado GIOVANI CHERINI
Presidente
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